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Portaria FMP 024/2025 de 28 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 Constituir o Colegiado do Curso de Pedagogia, conforme Decreto Municipal nº 1168/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
A PRESIDENTE DA FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, no uso de suas atribuições regimentais, 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear os seguintes membros do colegiado do Curso de Pedagogia o professor 
Jackson Alexsandro Peres – Doutor- Presidente/ Coordenador do Curso. 
 
  
Art. 2º - Colaboradora Angela de Oliveira Melo Reis– Especialista- Titular/ Representante 
Administrativo. 
                Alderi de Fátima Velho - Suplente/Representante Administrativo, pelo período 
de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação desta portaria. 
 
 
Art. 3º - As acadêmicas Larissa dos Santos, como Representante discente; 
                Isadora Costa Santos  - Acadêmica -Representante discente  Suplente, pelo 
período de 01(um) ano a contar da data de publicação desta portaria. 
 
 
Art. 4° - Professores responsáveis pelas disciplinas do curso, enquanto estiverem 
atuantes no curso. 
             Andréia de Bem Machado - Doutora 
             Deise Cléa Leonel - Especialista; 
             Deise Cord- Doutora; 
             Fabrício Antonio Antunes Soares - Doutor 



             Fernando Mauricio da Silva -Doutor; 
             Francini Scheid Martins - Doutora 
            Gabriele Bonotto Silva - Doutora 
            Grégori Michel Czizeweski - Doutor; 
             Ivanir Maciel - Doutora 
            Jaime Bezerra do Monte - Doutor; 
            Jair Joaquim Pereira -Doutor; 
            Juliana Costa Muller - Doutora; 
            Juliane Di Paula Queiroz Odinino 
            Kleber Martiniano da Costa - Mestre; 
            Larissa Oliveira Gonçalves - Doutora; 
            Luzinete Carpin Niedzieluk - Doutora;      
            Vera Regina Lucio - Doutora; 
            Wanderléa Pereira Damásio Maurício - Doutora. 
 
Art. 5º As atribuições do Colegiado do Curso devem seguir o previsto no Regimento da 
Faculdade Municipal de Palhoça  
 
Art. 6º  A  presente portaria terá efeitos a contar do dia 20/05/2025 
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